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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ATO Ns 327, DE 18 DE JULHO DE 2000

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas 
nos incisos X II e X X X V II do artigo 42 do Regimento Interno, ad  
referendum  do Tribunal Pleno, e tendo em vista o constante no pro
cesso TST N° 46.959/96.3, resolve:
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Nomear o candidato JAIME PACÍFICO DE VASCONCE
LOS, aprovado em concurso público realizado por este Tribunal, nos 
termos do inciso I do art. 9° da Lei n° 8.112/90, para exercer, em 
caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, 
Área de Serviços Gerais, Especialidade Segurança e Transporte, Clas
se “A”, Padrão 11, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
em vaga originada da vacância do cargo ocupado pelo ex-servidor 
Rodrigo Pereira Zufato.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

ATO N! 328, DE 18 DE JULHO DE 2000

0  PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1 -  Dispensar o servidor ANDRÉ LUIZ CORDEIRO CA
VALCANTI, código 30663, Analista Judiciário, Área Administrativa, 
da substituição legal e eventual do Diretor da Secretaria de Controle 
Interno, código TST-FC-9.

2 -  Designar o servidor MARCELO DE ARAÚJO MA
CIEL, código 28039, Analista Judiciário, Área Administrativa, para 
substituir o Diretor da Secretaria de Controle Interno, código TST
FC-9, em seus impedimentos legais e eventuais.

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

Diretoria Geral de Coordenação 
judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos

PROC. N° TST-SS-675.936/2000.2

REQUERENTE : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CA
MARA

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 1* RE
TORA GIÃO
INTERESSADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA ENERGIA ELÉ
TRICA DO NORTE E NOROESTE FLU
MINENSE

 

D E S P A C H O
A Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro 

CERJ, com fundamento no artigo 13, da Lei n° 1.533/51, requer a 
suspensão da execução decorrente do acórdão prolatado pela SEDI
TRT-P, ao ensejo do julgamento do Mandado de Segurança n° MS 
147/00, impetrado pelo Sindicato em epígrafe, com o fito de ser 
respeitada a gradação dos bens nomeados à penhora estatuída pelo 
artigo 655 do Código de Processo Civil. O aresto foi objeto de 
Recurso Ordinário, cujas razões, por cópias autenticadas, foram acos
tadas a fls. 37-57.

A Companhia alinha argumentos tendendes a demonstrar o 
não-cabimento da ação mandamental, quando existente recurso pró
prio, alegando que a decisão regional subverteu a ordem processual. 
Insurge-se, outrossim, contra a questão da penhora, informando que a 
oferta dos bens por ela efetuada (19 imóveis e bens materiais) não 
recebeu resistência do Sindicato pelos meios processuais adequados. 
Diz a Requerente que estão presentes os elementos justificadores do 
pedido ora formulado: O perigo do atraso (periculum in mora), se 
encontra iminente na grave lesão prestes a ser praticada contra os 
cofres de empresa concessionária de serviço público, em importância 
enorme, mais precisamente cerca de SETENTA MILHÕES DE 
REAIS. A fumaça do bom direito (fumus boni iuris), na espécie, é 
muito mais do que simples mensagem indicativa de violação do bom 
direito. Trata-se sim de agressiva vulneração do direito perpetrado por 
aqueles que deveriam aplicar o direito positivo como ele existe, e não 
torcê-lo, via de interpretações canhestras e que denotam, data venia 
por não haver outra explicação lógica e plausível, defesa de interesses 
e favorecimentos” {fl. 6).

Com efeito, é cabível a suspensão da segurança para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas, nos 
termos inscritos no art. 4o da Lei n° 4.348, de 26 de junho de 1964, 
e art. 375 do RITST. O dano que se visa a precatar, com a suspensão 
da segurança, deve estar irretorquivelmente configurado, ou seja, deve 
restar estreme de dúvida, para que se justifique a cassação de uma 
medida de índole constitucional outorgada na defesa dos direitos 
líquidos e certos do cidadão, que é o "writ”.

Outro não é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
manifestado em várias decisões sobre o assunto, de que é exemplo a 
SS-1140/ES, relator Ministro Celso de Mello, em julgamento em 
25/5/99, assim: "não há como acolher a posiulação ora deduzida pelo 
Estado requerente, eis que - em tema de suspensão de segurança 
não se presume a potencialidade danosa da decisão concessiva do writ 
mandamental ou daquela que defere liminar em sede de mandado de 
segurança. A existência da situação de grave risco ao interesse pú
blico, alegada para justificar a concessão da drástica medida de con
tracautela, há de resultar cumpridamente demonstrada pela entidade 
estatal que requer a providência excepcional autorizada pelo artigo 4° 
da Lei n° 4.348/64. Não basta, para esse efeito, a mera e unilateral 
declaração de que, da execução da decisão concessiva da liminar 
mandamental, resultará comprometido o interesse público".

A propósito, em momento nenhum, a Companhia logrou 
demonstrar de maneira clara a existência de prejuízos a serem ex
perimentados pelas economia e ordem públicas, em decorrência do 
decisum cuja eficácia busca-se suspender mediante a drástica medida 
que solicita. Ademais, as manifestações de nossos tribunais sob este 
tema tem sido de extrema cautela, a exemplo da decisão supercitada, 
secundada por outras de igual teor, proferidas pelo STJ, de que é 
exemplo o seguinte aresto, colacionado por Theotonio Negrão, em 
sua festejada obra: A grave lesão à economia pública não está re
lacionada tão-somente com o montante dos débitos, mas sim com os 
danos que a decisão judicial possa causar na ordem jurídica, no ponto 
em que privilegia o interesse particular em detrimento do público 
(STJ-Corte Especial, SS 546-CE-AgRg, Rei. Min. Bueno de Souza, j. 
19/12/96, negaram provimento, 5 votos vencidos, DJU 28/6/99, p. 
41)".

Ademais, no âmbito estreito do pedido de suspensão de de
cisão proferida contra o Poder Público, é vedado o exame do mérito 
da controvérsia principal, bastando a verificação da ocorrência dos 
pressupostos atinentes ao risco de grave lesão à ordem, à saúde, à 
segurança e à economia públicas. Aliás, nesse sentido o entendimento 
da Corte Especial na RCL 541-GO, DJU de 12.4.99.

Isto posto, indefiro o pedido, por entender ausentes os pres
supostos ensejadores da suspensão da execução, de que trata os autos 
do mandado de segurança em referência.

Publique-se.
Brasília, 19 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

 

PROCESSO N° TST-RO-UC-662.090/2000.2
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 13‘ Região 
Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito 
Recorrida : Ana Paula Feitosa Bezerril 
Advogado : Dr. José Dionízio de Oliveira 

D E S P A C H O
Em 28 de setembro de 1999 o Ministério Público do Trabalho da 13* 
Região ajuizou Contestação à Investidura da Juíza Classista Repre
sentante dos Empregadores Ana Paula Feitosa Bezerril, alegando ha
ver descumprido o disposto no artigo 10 da Instmção Normativa n° 
12 deste E.TST e nos artigos 43, parágrafo único, e 45 do Estatuto da 
Entidade Sindical. A impugnada deixou de comprovar a condição de 
empregadora e ocorreram irregularidades na Assembléia Geral que a 
indicou ao cargo.
O E. TRT julgou a ação improcedente, entendendo inaplicável ao 
caso o disposto na citada instrução normativa. Afirmou que o des
respeito ao intervalo mínimo de três dias entre a convocação e a 
realização da assembléia geral, e de uma hora entre a primeira e a 
segunda convocação, constituem irregularidade de natureza meramen
te formal, não causando dano ao erário, ou ferindo preceito legal ou 
direito de outrem.
Interposto Recurso Ordinário pelo Autor, foi distribuído ao Exmo. Sr. 
Ministro José Luiz de Vasconcellos. Após juntar-se o Relatório de fls. 
189/190, o processo foi remetido à Secretaria do Tribunal Pleno, onde 
aguarda inclusão em pauta desde o último dia 30,

O Ministério Público do Trabalho ajuíza Pedido de Antecipação dos 
Efeitos da Tutela de Mérito. Considerando a natureza do pleito e as 
férias dos Srs. Ministros, entende ser necessária a imediata apreciação 
do pedido pela Presidência deste E. TST.
Além dos fatos noticiados na inicial, o MPT informa que a Recorrida 
é funcionária da Prefeitura municipal de Santa Rita/PB, incorrendo 
em acumulação ilegal de cargos públicos (art. 37, XVI e XVII, da 
Constituição da República).
Citando como precedentes os Processos n°s TST-ROUC
558.270/99.0, Rei. Ministro Ronaldo Leal, DJU de 1/1/99, e TST-AC
663.664/2000, Rei. Ministro Rider de Brito, DJU de 14/6/2000, e a 
possibilidade de prejuízo irreparável à Fazenda Federal, entende ser 
necessário o afastamento da Recorrida, com fundamento no poder 
geral de cautela.
O art. 273 do CPC autoriza o juiz a antecipar, total ou parcialmente, 
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo 
prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou fique 
caracterizado abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 
protelatório do réu.
Esse dispositivo se aplica ao processo de conhecimento e aos juízes 
de primeiro grau, órgãos singulares. Somente eles, no juízo mo
nocrático, podem antecipar o próprio julgamento.
A pretensão do MPT é imprópria à fase recursal, sendo incorreto e 
vedado a Juiz integrante de órgão colegiado antecipar tutela em pro
cesso cuja competência jurisdicional não lhe é própria e exclusiva. 
No presente caso a impossibilidade jurídica do pedido é reforçada 
pela inoportunidade do pleito, deduzido meses após o ajuizamento do 
recurso ordinário.
Ainda que se admitisse o cabimento da medida, não se encontram 
presentes, de forma clara, seus requisitos intrínsecos. É controvertido 
o enquadramento sindica! da Recorrida e se está obrigada a com
provar que possuía empregados permanentes. As irregularidades ci
tadas não caracterizam, de plano, defeitos justificadores.da anulação 
da assembléia geral, sendo necessário o debate do assumo no mo
mento oportuno e perante o Tribunal competente para o julgamento 
do processo. A alegada acumulação de cargos é inovatória, encon
trando-se desamparada de prova.
Indefiro o pedido, por incabível na espécie.
Oficie-se. Publique-se.

Brasília, 13 de julho de 2000.

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Vice-Presidente

PROC. N° TST-AC-675.925/2000.4AÇÃO CAUTELAR INOMI
NADA

AUTOR : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S/A - BANESTES

ADVOGADA : DR." TELMA SUELI F. DE FREITAS
RÉ : SUELY KOELHER

D E S P A C H O
O Banestes S/A ajuíza Ação Cautelar Inominada incidental, 

com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, visando 
a suspender a execução provisória em obrigação de fazer, condu
zida perante a 8* Vara do Trabalho de Vitória/ES (CS 17/00), tendo 
em vista a decisão proferida pelo TRT da 17* Região que, refor
mando a sentença de Io grau, determinou a reintegração da Ré no 
seu quadro de pessoal. Dessa decisão o Autor interpôs Recurso de 
Revista, autuado nesta Corte sob o n° 638.862/2000.6, e aguardan
do distribuição.

Pretende o Banco demonstrar a presença do fumus boni 
iuris, sob o argumento de que "evidencia-se a fumaça do bom direito, 
in casu, das disposições legais contidas nos artigos 659, X, 729 e 769 
Celetizados e do art. 5°, incisos II, LIV e LV da Constituição Federal, 
nos quais se vê estampado o direito do Requerente de não ser com
pelido a cumprir condenação de reintegrar antes do trânsito em jul
gado da decisão (...)" (fl. 13). Adiante: "(...) a possibilidade de re
forma do acórdão ora confrontado, com a consequente declaração da 
improcedência total do pleito reintegratório da Requerida, é con
siderável (provável, mesmo), o que toma ainda mais problemática a 
determinação do TRT da 17* Região de que a reintegração seja 
efetivada de imediato, antes de transitada em julgado a decisão. Isto 
porque, diferentemente do que entendeu o e. Regional, encontrava-se 
perfeitamente inserido no patrimônio jurídico do Requerente o direito 
de resilir o contrato de trabalho da Requerida, ainda mais porquanto 
o encerramento do pacto se deu sob a forma de despedida sem justa 
causa, na forma da legislação pátria em vigor, tendo-lhe sido pagos 
todos os haveres a que fazia jus" (fl. 15).

No que diz respeito ao periculum in mora, sustenta, em 
síntese, que o perigo de irreversibilidade e de dano irreparável para o 
ora Requerente é flagrante. Aduz que a decisão do e. TRT da 17* 
Região que concedeu a tutela antecipada determinando a imediata 
reintegração da Reclamante, antes de verificado o respectivo trânsito 
em julgado, encontra-se em vias de ser cumprida pela douta 8* Vara 
do Trabalho de Vitória que, a qualquer momento, deverá expedir o 
mandado respectivo, o que impossibilitará a reversão da situação 
anterior. Diz ainda o Banco que a reintegração de empregada que fora 
demitida sem justa causa em consonância com a legislação pátria 
vigente, devidamente indenizada, constitui violação ao preceito cons
titucional previsto no artigo 173, § 1°, da Constituição Federal - um 
dos princípios gerais da ordem econômica.

Em exame apriorístico, como é apropriado à natureza das 
decisões em liminares, quando o julgador guia-se, apenas, pela plau
sibilidade do direito a ser protegido, sendo-lhe defeso adentrar o 
mérito da principal, não se pode observar na espécie a configuração 
do periculum in mora, pois, conforme declarações do próprio Autor 
e conforme consta dos autos, ainda não foi expedido o mandado de 
reintegração. O ato constritivo ao direito do Autor está em vias de se 
efetivar há cinco meses, não se caracterizando assim o perigo imi
nente apontado pelo Banco.
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Isso posto, nego a liminar pleiteada e determino a citação da 
Ré , nos termos e para os efeitos do art. 802 do mesmo Diploma 
Instrumental Civil.

Distribua-se o presente feito, na forma regimental. 
Publique-se.

*'■  Brasília, 17 de julho de 2000.
WAGNER PIMENTA 

Ministro Presidente

PROC. N° TST-AC-675.933/2000.1AÇÃO CAUTELAR INOMI
NADA

AUTOR : BANCO BANERJ S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉUS : ÂNGELA MARIA RAMALHO DAS

CHAGAS PIRES E OUTROS

D E S P A C H O
O Banco Banerj S/A ajuíza Ação Cautelar Inominada In

cidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, 
visando a suspender os efeitos da ordem de reintegração imediata dos 
Reclamantes no quadro funcional do Reclamado, determinada pela 
MM. Juíza Substituta da 5* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, 
considerando a decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário n° 
24.661/97.

Pretende o Autor demonstrar a presença do fumus boni 
iuris, sob o argumento, em síntese, de que se trata de execução 
provisória e somente após o trânsito em julgado da decisão configura
se o decisum em título executivo, estando, in casu, pendente o 
julgamento de seu Recurso de Revista.

No que diz respeito ao periculum in mora, sustenta que a 
execução está em fase final, havendo impossibilidade "prático-ju
rídica de obtenção, pela empresa-reclamada, de reembolso de quantias 
pagas à requerida".

A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem 
aceito como eficaz o papel desempenhado peias Ações Cautelares, 
Nominadas e Inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, dis
correndo sobre o desempenho das Ações Cautelares, F RITZ B AUR 
("Tutela Jurídica mediante Medidas Cautelares’ , tradução portuguesa, 
Porto Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo 
ordinário, especialmente sua longa duração, dentre as causas da gran
de expansão da tutela jurídica provisória. Assim, e a par da forte 
inquisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, fica bastante 
ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é oportuna a 
lição de G ALEÑO L ACERDA (in "Comentários ao CPC", Forense, 
págs. 128-9), verbis: Quanto ao processo trabalhista, a que servem 
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não 
resta a menor dúvida sobre a vigência nele, com raras exceções 
(alimentos, etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no 
Código de Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a 
respeito do tema. Considerando-se que, pela prevalência do interesse 
social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitório, a tal 
ponto de poder o juiz promover de ofício a execução (art. 878 da 
CLT), parece evidente que, em consonância com tais poderes ob
jetivos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar 
providências cautelares diretas, a benefício da parte ou interessados, 
sem a iniciativa destes(.„). Alarga-se, portanto, no processo traba
lhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o poder 
judicial da iniciativa direta. Isso significa que, ao ingressarem no 
direito processual do trabalho, como subsidiárias, as normas do pro
cesso civil hão de sofrer, necessariamente, a influência dos mesmos 
valores indispensáveis. Por isso, a teor do art. 797 - ’só em casos 
excepcionais, expressamente autorizados por lei, determinará o juiz 
medidas cautelares sem audiência das partes’ - ao transmudar-se sub
sidiariamente para o processo trabalhista, deverá ser interpretado de 
modo extensivo e condizente com os princípios sociais que informam 
esse direito, e com o conseqüente relevo e autonomia que nele ad
quirem os poderes do juiz, consubstanciados, até, na execução de 
ofício. Não há necessidade, pois, aí, de autorização legal ’expressa’ 
para a iniciativa judicial camelar. Esta há de entender-se legítima e 
explícita em virtude da própria incoação executória que a lei faculta 
ao magistrado". Ora, se o poder de cautela do juiz, na Justiça do 
Trabalho, amplia-se, na opinião sufragada pela doutrina, a ponto de 
antecipar a tutela jurisdicional, ainda que não requerida pela parte, 
fica patente que, quando pedida, o juiz poderá concedê-la em razão 
dos pressupostos de admissibilidade da própria Ação Cautelar. Em 
outras palavras, convencendo-se o magistrado de que a parte re
querente da liminar sofre risco de dano irreparável, poderá conceder 
a antecipação da tutela pretendida até o final do julgamento da Cau
telar.

Na hipótese dos autos, verifica-se a presença dos pressu
postos ensejadores do pedido de concessão de liminar. Assim, no que 
se refere ao fumus boni iuris, assiste razão ao Autor. Esta egrégia 
Corte tem decidido que a sentença que importa em obrigação de fazer 
não comporta execução provisória, sob pena de tomá-la definitiva, 
visto que não haverá como se restituir às partes o status quo ante, 
caso a sentença venha a ser reformada posteriormente. Nesse sentido 
o ROMS-300.015/96, SBDI2, Relator Min. Lourenço Prado, DJU de 
13/3/98, pág. 245.

Quanto à ocorrência do periculum in mora, a decisão que 
determinou a reintegração pode causar danos de difícil reparação ao 
Autor, porque inviável a devolução da prestação dos serviços aos 
empregados e o  ressarcimento ao empregador dos salários porventura 
pagos, caso a sentença venha a ser reformada pela decisão proferida 
no recurso pendente de julgamento.

Dessarte, restando, portanto, configurados o fumus boni iu
ris e o periculum in mora, concedo a liminar requerida para, sus
pendendo a execução provisória, determinar a cassação do ato judicial 
consubstanciado nas ordens de reintegração, até que a decisão pro
ferida no processo principal transite em julgado.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho à Ex.ma Sr.a 
Juíza do Trabalho da 5a Vara dó Trabalho do Rio de Janeiro (CS 
693/97).

Citem-se os Réus, nos termos e para os fins do art. 802 do 
CPC, e, após, distribua-se a presente Ação Cautelar, na forma re
gimental.

Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Secretaria da Seção Administrativa

Despachos

PROC. N° TST-AC-675.931/2000.4AÇÃO CAUTELAR INOMI
NADA

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO

PROCURADOR : DR. FAUSTINO BARTOLOMEU AL
VES PIMENTA

RÉ : DANIELE NAHMIAS MELO
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 1 Ia Região, represen
tado por seu Procurador Regional, ajuíza Ação Cautelar Inominada 
incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera 
parte, visando a suspender os efeitos da decisão regional que au
torizou o afastamento da servidora Daniele Nahmias Melo, a fim 
de participar de Curso de Pós-Graduação em Clínica Médica, na 
Universidade Federal do Amazonas - Hospital Universitário Getúlio 
Vargas, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, no período 
de 2 (dois anos), de 12/4/2000 a 31/3/2001. No intento de impug
nar a mencionada decisão, o Parquet interpôs Recurso Ordinário 
em Matéria Administrativa, que foi recebido pelo documento de fl. 
25.

Alega o Autor que o fumus boni iuris está presente, na 
medida em que foram afrontados os arts. 37 da Constituição Federal 
e 87, 91, 95, § 1“, e 98 da Lei n° 8.112/90. Sustenta, em síntese, que 
o caso em apreço é de interesse estritamente particular da servidora, 
acrescentando ainda que "os servidores que acaso tiverem gozado, ou 
vierem a gozar, em face desse malfadado precedente, licença no 
molde da que concedida à Servidora DANIELE NAHMIAS MELO, o 
farão contra legem, certamente, sujeitando-se à restituição dos va
lores índevidamente recebidos. Por seu tumo, o Administrador que 
assim proceder, concedendo privilégios não previstos em lei, poderá 
responder por improbidade administrativa (Lei n° 8.429/1989)" (fl. 
8).

No que diz respeito ao periculum in mora, aduz o Parquet 
que: "neste diapasão reside, igualmente, o perigo da demora, requisito 
que, de forma alguma, deve ser entendido como perigo genérico de 
dano jurídico, mas, sim, específicamente, como ’o perigo de dano 
posterior, derivante do retardamento da medida definitiva’ (Castro 
Villar), em especial porque o Recurso Ordinário em Matéria Ad
ministrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho não foi 
recebido no efeito suspensivo - este, aliás, o resultado esperado na 
presente Ação Cautelar Inominada-, conforme se extrai do R. Des
pacho exarado em 12/07/2000 (Ofício n° TRT-SJ - RC1 1517/2000), 
nos Autos do Processo TRT n° MA-144/2000" (fl. 8).

Em exame apriorístico, como é apropriado à natureza das 
decisões em liminares, quando o julgador guia-se, apenas, pela plau
sibilidade do direito a ser protegido, sendo-lhe defeso adentrar o 
mérito da principal, não se pode observar na espécie a configuração 
do periculum in mora. Em verdade, o Parquet sequer logrou de
monstrar o fundado temor de dano iminente, uma vez que o men
cionado afastamento já  se efetivou, encontrando-se a Ré em pleno 
exercício da atividade de capacitação profissional.

Isso posto, nego a liminar pleiteada e determino a citação da 
Ré, nos termos e para os efeitos do art. 802 do CPC.

Distribua-se o presente feito, na forma regimental.
Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Alega o Autor que o fumus boni iuris está presente, na 
medida em que foram afrontados os arts. 37 da Constituição Federal 
e 87, 91, 95, § 1° e 98 da Lei n° 8.112/90. Sustenta, em síntese, que 
o caso em apreço é de interesse estritamente particular da servidora, 
acrescentando ainda que "ps servidores que acaso tiverem gozado, ou 
vierem a gozar, em face desse malfadado precedente, licença no 
molde da que concedida à Servidora KEINE BARBOSA BEZERRA, 
o farão contra legem, certamente, sujeitando-se à restituição dos 
valores indevidamente recebidos. Por seu tumo, o Administrador que 
assim proceder, concedendo privilégios não previstos em lei, poderá 
responder por improbidade administrativa (Lei n° 8.429/Í989)."

No que diz respeito ao periculum in mora, aduz o Parquet 
que: "neste diapasão reside, igualmente, o perigo da demora, requisito 

ue, de forma alguma, deve ser entendido como perigo genéneo de 
ano jurídico, mas, sim, especificamente, como "o perigo de dano 

postenor, derivante do retardamento da medida definitiva" (Castro 
Villar), em especial porque o Recurso Ordinário em Maténa Ad
ministrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho não foi 
recebido no efeito suspensivo - este, aliás, o resultado esperado na 
presente Ãção Cautelar Inominada-, conforme se extrai do R., Des
pacho exarado em 12/07/2000 (Ofício n° TRT-SJ - RC1 1518/2000), 
nos Autos do Processo TRT n° MA-225/2000" (fl. 8)

Ém exame apriorístico, como é apropriado à natureza das 
decisões cm liminares, quando o julgador guia-se, apenas, pela plau
sibilidade do direito a ser protegido, sendo-lhe defeso adentrar o 
mérito da principal, não se pode observar na espécie a configuração 
do periculum in mora. Em verdade, o Parquet sequer logrou de
monstrar o fundado temor de dano iminente, uma vez que o men
cionado afastamento já  se efetivou, encontrando-se a re em pleno 
exercício da atividade de capacitação profissional.

Isso posto, nego a liminar pleiteada e determino a citação da 
Ré, nos termos e para os efeitos do art. 802 do mesmo Diploma 
Instrumental Civil.

Distribua-se o presente feito, na forma regimental.
Publique-se.
Brasilia, de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N° TST - ES - 673.239/00.2

REQUERENTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADA : DR.a MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE

DUZZI
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE FUMO DE 
UBERLÂNDIA - SINTRAF 

D E S P A C H O
A Souza Cruz S.A. requer reconsideração do r. despacho de 

fl. 113, da Presidência do TST, que indeferiu o pedido de concessão 
de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do 
Dissídio Coletivo n° 49/99, oriundo do egrégio TRT da 3a Região, 
relativamente à Cláusula Ia - Ajuste Salarial.

Com razão a Requerente.
A orientação desta Presidência, como também a jurispru

dência da colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sin
tetizada no julgamento do Processo RODC-384.311/97, Relator Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJU de 20/3/98, é no sentido de 
condicionar-se a concessão de reajuste à demonstração da real si
tuação econômica do segmento empresarial, "no seu crescimento no 
penodo com efetivos dados comprobatórios de sua produtividade e 
lucratividade (...)”, o que não foi observado pela v. decisão normativa 
de primeiro grau.

Pelo exposto, reconsiderando o despacho de fl. 113, concedo 
efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a r. sentença 
normativa prolatada pelo egrégio TRT da 3a Região nos autos do 
Dissídio Coletivo n° 49/99, relativamente à Clausula Ia - Ajuste 
Salarial.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 3‘ Região. 
Brasilia, 19 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AC-675.931/2000.4AÇÃO CAUTELAR INOMI
NADA

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO

PROCURADOR : DR. FAUSTINO BARTOLOMEU ALVES
PIMENTA

RÉ : KEINE BARBOSA BEZERRA
D E S P A C H O

O Ministério Público do Trabalho da 11a Região, represen
tado por seu Procurador Regional, ajuíza Ação Cautelar Inominada 
incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera par
te, visando a suspender os efeitos da decisão regional, que autorizou 
o afastamento da servidora Keine Barbosa Bezerra, a fim de par
ticipar de Curso de Pós-Graduação - Especialização em Direito Civil, 
ministrado pela Universidade Estácio de Sá, com sede no Rio de 
Janeiro, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens, no período de 
12/4/2000 a 31/3/2001. No intento de impugnar a mencionada de
cisão, o Parquet interpôs Recurso Ordinário em matéria Adminis
trativa, que foi recebido pelo despacho de fls. 25.


